
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  como  expressão  de
reconhecimento  público,  ao  ilustre  senhor
CLODOALDO PEREIRA DE SOUZA.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor CLODOALDO
PEREIRA DE SOUZA. 
 
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
dedicação, compromisso e à relevante trajetória de vida de Clodoaldo Pereira de Souza, nascido em 10
de abril de 1975, natural de Paranatinga-MT, filho de João José de Souza e Valdelice Pereira de Souza. 
Homem de valores sólidos construiu sua história com base no trabalho e no compromisso com o
desenvolvimento de suas atividades profissionais, sendo exemplo de responsabilidade e perseverança.
Vigilante, desenvolve suas atividades com dedicação, coragem e profissionalismo  na proteção de
vidas  e  patrimônios,  ressaltando o  impacto  positivo  de  sua  atuação  na  segurança  local.  É  uma
homenagem de louvor que valoriza a categoria essencial. 
Em sua trajetória comunitária, exerceu o cargo de vice-presidente da Associação de Moradores do
Bairro CPA III,  setores  I,  III  e  IV,  demonstrando liderança exemplar,  sendo um facilitador  nas
demandas  dos  moradores,  buscando  incansavelmente  melhorias  na  infraestrutura,  segurança  e
convivência comunitária. 
Pessoas com espírito público e dedicação ao próximo são essenciais para construir uma cidade melhor,
motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e
sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
  
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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